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PORTARIA  Nº 60/2022,  DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

“DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO REPRESENTANTE LEGAL JUNTO  A CHEFE 
ADJUNTO ADMINISTRAÇÃO A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA. 
 

 
 
 

ARI DO CARMO SANTOS, Prefeito Municipal de Ribeira, Estado de São Paulo, em 
uso de suas atribuições legais e com arrimo no artigo 71, inciso VIII E XI e lei 
604/2022, da Lei Orgânica do Município, resolve a partir desta data “chefe 
adjunto de administração” conforme abaixo indicado, pela presente. 

  
                     

P O R T A R I A; 
 

ARTIGO 1º - Fica pela presente, nomeada, conforme Lei 604, de 28 de outubro de 2022  a 
seguinte servidora: 
 

NOME RG CPF CARGO 

DELULE DA ROSA XAVIER 40.551.600-9 434.812.158-35 CHEFE ADJUNTO 
ADMINISTRAÇÃO 

 
ARTIGO 2º - A nomeada estará designada a representar o município de Ribeira junto a 
administração do município desempenhando suas atribuições. 
 
 

ARTIGO 3.º - A presente PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Ribeira,15 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria 
em livro próprio desta Prefeitura 
Ribeira.15 dezembro 2022 
 
 


